
4. No quarto fundamento, alegam que a decisão impugnada 
viola o artigo 101. o TFUE e o artigo 53. o do Acordo EEE, 
na medida em que se funda na ideia de que os contactos 
entre concorrentes fora do EEE constituem em si infracções 
aos artigos 101. o TFUE e 53. o do Acordo EEE, isto é inde
pendentemente do facto de fazerem parte da mesma infra
cção única e continuada com contactos entre concorrentes a 
nível da sede social. Os acordos e práticas concertadas rela
tivos aos transportes de carga aérea que entram no espaço 
EEE não restringem a concorrência no EEE e não afectam o 
comércio entre os Estados-Membros. Além disso, as inter
venções governamentais num determinado número de juris
dições relevantes obstam à aplicação dos artigos 101. o TFUE 
e 53. o do Acordo EEE. 

( 1 ) Regulamento (CEE) n o 3975/87 do Conselho, de 14 de Dezembro 
de 1987, que estabelece o procedimento relativo às regras de con
corrência aplicáveis às empresas do sector dos transportes aéreos, 
JO L 374, p. 1. 

Recurso interposto em 24 de Janeiro de 2011 — British 
Airways/Comissão 

(Processo T-48/11) 

(2011/C 80/57) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: British Airways plc (Harmondsworth, Reino Unido) 
(representantes: K. Lasok, QC, R. O'Donoghue, Barristers, e B. 
Louveaux, Solicitor) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão na medida em que conclui que a recorrente 
participou numa infracção relativa a comissões sobre sobre
taxas, e/ou remeter o processo à Comissão para que esta 
reconsidere a sua decisão neste ponto; 

— anular a decisão na medida em que considera que a infra
cção da recorrente teve início em 22 de Janeiro de 2001, e 
alterar esta data para 1 de Outubro de 2001, e/ou remeter o 
processo à Comissão para que esta reconsidere a sua decisão 
neste ponto; 

— anular a decisão na medida em que considera que os ele
mentos relativos a Hong-Kong, ao Japão, à Índia, à Tailân
dia, a Singapura, à Coreia e ao Brasil constituem infracções 
ao artigo 101. o TFUE, ao artigo 53. o do Acordo EEE e ao 
artigo 8. o do Acordo com a Suíça, e/ou remeter o processo 
à Comissão para que esta reconsidere a sua decisão neste 
ponto; 

— anular ou reduzir de maneira significativa a coima aplicada à 
recorrente na decisão à luz de todos os elementos acima 
mencionados ou a cada um deles e/ou em aplicação da 
competência de jurisdição plena do Tribunal Geral; 

— condenar a Comissão nas despesas efectuadas pela recor
rente no âmbito do presente processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente pede a anulação parcial da Decisão C(2010) 7694 
final da Comissão, de 9 de Novembro de 2010, relativa a um 
processo de aplicação do artigo 101. o do Tratado sobre o Fun
cionamento da União Europeia, do artigo 53. o do Acordo EEE e 
do artigo 8. o do Acordo entre a Comunidade Europeia e a 
Confederação Suíça relativo aos transportes aéreos (processo 
COMP/39.258 — Carga aérea), relativamente à coordenação 
de diversos elementos do preço dos serviços de transporte aéreo 
de mercadorias em: i) rotas entre aeroportos no EEE; ii) rotas 
entre aeroportos na UE e aeroportos fora do EEE; iii) rotas entre 
aeroportos em Estados do EEE que não são Estados-Membros da 
UE e Estados terceiros; e rotas entre aeroportos dentro da UE e 
a Suíça. A coordenação dada como provada na decisão refere-se 
à sobretaxa carburante, à sobretaxa segurança e ao pagamento 
da comissão sobre as sobretaxas aos transitários. 

Em apoio do recurso, a recorrente invoca sete fundamentos. 

1. No primeiro fundamento, alega a existência de erros mani
festos de apreciação e uma fundamentação inadequada, na 
medida em que a Comissão não apresentou provas suficien
temente precisas da participação da recorrente na coordena
ção do pagamento das comissões sobre as sobretaxas, ao 
mesmo tempo que não levou em conta provas significativas 
que tinha em seu poder e que demonstravam o contrário. 

2. No segundo fundamento, alega a existência de um erro 
manifesto de apreciação e a violação do dever da recorrida 
de apresentar prova suficiente da data em que teve início a 
infracção da recorrente. A este respeito, a recorrente defende 
que: 

— as provas apresentadas não cumprem os critérios de 
precisão e de concordância no que respeita à duração 
da infracção; 

— a conclusão da Comissão relativa à data em que teve 
início a infracção é contrária ao princípio in dubio 
pro reo. 

3. No terceiro fundamento, alega a existência de erros de di
reito e de facto, bem como erros manifestos de apreciação, 
na medida em que a Comissão não é competente para 
aplicar o artigo 101. o TFUE e/ou o artigo 53. o EEE à situa
ção relativa à regulamentação aeronáutica e aos regimes 
administrativos de Hong-Kong, do Japão, da Índia, da Tai
lândia, de Singapura, da Coreia e do Brasil, e/ou na medida 
em que não exerceu a sua competência decorrente do prin
cípio da cortesia internacional e/ou não tomou devidamente 
em consideração o princípio da cortesia internacional ao 
exercer a sua competência.
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4. No quarto fundamento, alega a violação do princípio da 
proporcionalidade, o princípio de que a pena deve ser ajus
tada à infracção e o princípio da igualdade de tratamento, na 
medida em que a coima aplicada à recorrente é despropor
cionada em relação à gravidade da infracção. A este respeito, 
a recorrente defende que: 

— em caso de infracção por objecto, na apreciação e na 
determinação da gravidade, a Comissão deve ter em 
conta a «natureza» e a «potencialidade» no mercado re
levante e no contexto económico determinante; 

— procedendo a uma análise adequada, existem no pre
sente processo razões importantes para considerar que 
a gravidade da infracção da recorrente é menor do que a 
Comissão considerou ao aplicar o seu coeficiente multi
plicador da gravidade. 

5. No quinto fundamento, alega uma violação do dever de 
fundamentação adequada e do princípio da proporcionali
dade, na medida em que aumentou em 16 % o montante de 
base da coima para garantir um efeito dissuasivo. 

6. No sexto fundamento, alega a existência de um erro de 
direito e de facto e erros manifestos de apreciação, bem 
como a violação dos princípios da protecção da confiança 
legítima e/ou da igualdade de tratamento, assim como da 
Comunicação da Comissão relativa à imunidade em matéria 
de coimas e à redução do seu montante nos processos 
relativos a cartéis, na medida em que a Comissão concedeu 
à recorrente o menor nível de redução da coima em virtude 
desta Comunicação, apesar de ter sido a primeira empresa a 
requerer uma redução da coima nos termos da Comunica
ção relativa à imunidade em matéria de coimas e à redução 
do seu montante. 

7. No sétimo fundamento, alega a existência de um erro ma
nifesto de apreciação e a violação do princípio da igualdade 
de tratamento e do princípio da proporcionalidade na me
dida em que não concedeu à recorrente uma redução da 
coima devido à existência de circunstâncias atenuantes e 
também não levou em consideração o facto de que a recor
rente teve uma participação limitada na infracção e não 
participou em todos os elementos da infracção. 

Recurso interposto em 27 de Janeiro de 2011 — 
Espanha/Comissão 

(Processo T-54/11) 

(2011/C 80/58) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Reino de Espanha (representante: M. Muñoz Pérez) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos do recorrente 

O recorrente pede que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a Decisão da Comissão C(2010) 7700, de 16 de 
Novembro de 2010, que reduz a contribuição do Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) ao Pro
grama Operacional Integrado da Andaluzia, Objectivo 1 
(2000-2006), CCI 2000.ES.16.1.PO.003, na medida em 
que impõe uma correcção financeira de 100 % dos custos 
financiados pelo FEDER no que se refere aos contratos 
n. o 2075/2003 e n. o 2120/2005. 

— condenar a Comissão Europeia nas despesas 

Fundamentos e principais argumentos 

O recorrente invoca dois fundamentos de recurso: 

1. O primeiro fundamento baseia-se na violação do artigo 39. o , 
n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 1260/1999 do Conselho, de 
21 de Junho de 1999, que estabelece disposições gerais 
sobre os Fundos estruturais (JO L 161, p. 1), na medida 
em que a Comissão não respeitou o prazo de três meses 
para emitir a decisão impugnada, contados a partir da data 
da realização da audiência, ou, se for o caso, da remessa da 
informação adicional por parte das autoridades espanholas. 

2. O segundo fundamento baseia-se na violação, em virtude de 
aplicação incorrecta, do artigo 39. o , n. o 3, alínea b), do 
Regulamento n. o 1260/1999, acima referido, dado que a 
Comissão aplica uma correcção financeira relativamente 
aos contratos n. o 2075/2003 e n. o 2120/2005, devido à 
existência de pretensas irregularidades no procedimento se
guido para a adjudicação dos mesmos, quando a aplicação 
do processo por negociação sem publicidade estava perfei
tamente em conformidade com o disposto no artigo 6. o , 
n. o 3, alíneas b) e c), da Directiva 93/36/CEE do Conselho, 
de 14 de Junho de 1993, relativa à coordenação dos pro
cessos de adjudicação dos contratos públicos de forneci
mento (JO L 199, p. 1). 

Recurso interposto em de 27 de Janeiro de 2011 — 
Castelnou Energía/Comissão 

(Processo T-57/11) 

(2011/C 80/59) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Castelnou Energía, SL (Madrid, Espanha) (represen
tante: E. Garayar, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

— declarar a admissibilidade do recurso de anulação 

— declarar a nulidade da decisão, por virtude do artigo 263. o 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, e
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